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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica


Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

 

Portaria nº DG.VAL/IFBA nº 105 de 21 de dezembro de 2021.
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA CAMPUS VALENÇA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 21, de 2 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 3 de janeiro de 2020,
considerando a solicitação presente no Processo  23280.001493/2021-34, resolve:
Art. 1º - ALTERAR a Portaria DG.VAL/IFBA nº 38, de 31 de maio de 2021, e recompor o Conselho
do Curso de Informática.
Art. 2º - O Conselho será formada pelos membros abaixo relacionados:

Tárcio Henrique Ribeiro dos Santos (SIAPE 1981854) – Presidente
João Paulo Just Peixoto (SIAPE 3050690) - Membro da área Técnica;
Nelson Valente Dias (SIAPE 2642592) - Membro da área Técnica;
Ernando Passos Batista Júnior (SIAPE 1021562) - Membro da área Técnica;
Wagner Ribeiro de Carvalho (SIAPE 2628121) - Membro da área Propedêutica;
Luciano Carlos Mendes de Freitas Filho (SIAPE 1625452) - Membro da área Propedêutica;
Patrícia Santana de Argôlo (SIAPE 1837637) - Membro da área Propedêutica;
Jamilda Pereira Duarte (SIAPE 1731793) – Membro da área Técnico Pedagógica;
Jucillan Deyvid Conceição Queiroz (Matrícula 201818360054) - Membro Discente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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